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LEI MUNICIPAL N' IB2T2OI9.

O Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, fuz saber que a Câmara Municipa! aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

ÂrL 1" - Estâ t ei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Eldorado para o exercicio de 2020, atendendo:

I - as diretrizes, metas e prioridades pa'a o orçaÍnento do Município;

II - as diretrizes gerais da Administração hiblica Municipal;

lll - as diret'izes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das dirctizes gerais de sua elaboração;

lV - os princípios e limites constitucionais;

V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;

VI - as rec€itas municipais e o equilibrio com a despes4

VII - a alteração na legislação tributária:

VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

lx - as disposições sobre as despesas decorÍenles de débitos de precatórim judiciais;

X - das vedações quando exceder m limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de limitação de empenho.

XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliaÉo dos resultados dos programas financiados com recursos do
ôrçamento;

XII - as condiçôes esp€ciais para transfeÍências de recunos públicos a onidades públicas e privadas;

XIII - as disposições gerais.

§ l' - FazÊm paÍte dests tÊi o Ân€xo I de DiÍefias e Mo'lâs paÍa a elúqação do Orçmento de 2020, o Anexo II -
Metas Fiscais € o Anexo III - Riscos Fiscais esabelecidos nos parágràfos I " e 3' do aÍt 40 da I.€i de Responsabilidade
Fiscal;

§ 2' - O Município observârá as dct€Íminações relativas a eansparfucias de Ges6o Fiscal, estabelecidas no art. 48 da
Lei Complementar I 0 I de 04 de maio de 2000 - Lei de Respomabilidade Fiscal e dos ut 4" e 44 da Lei Federal n'
10.257 de I 0 de julho de 2001 Esratuto da Cidade.

CAPiTULO I
Das Diretriz.es Orçamentárias

SEÇÃO I
As Dir€triz€s, Metrs e Prioridades para o Orçrmento do M[nicípio.

Art 20 - Em consonância com o aÍt- I 65, §2", da Constituição Federal, as estimativas de Íeceita e despesa, as diretrizes,
as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020, são especificadas nos Aaexos a este Projeto de Lei, as
quais terão precedência na alocação de Íecursos na Lei Orçamentária para 2020, não se consituindo, porem, em limite
à programação dâs despesas.
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sEçÃo II
As Diretrizes Gerrir dâ AdniniírrÉo Munhip.l

ArL 3' - A Receita e a Despcsa serilo orçadas a pÍeço de junho de 2019.

AÍa 4' - Os Íecursos oÍdináÍios do tesoum mrmicipal úedecerão a seguinrê prioridâde na sua alocação, observadas

as suas vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal e encagm sociais;

II - serviço da divida e tr€câtóriosjudiciais;

III - custeio adminisffiivo, incluindo a preservação do pan'imônio píblico e mntr+artida de convênios;

IV - investim€nto&

ArL f, - Os critérios adotados paÍa dctrni@ das dirwizes serão os seguintes:

I - priorizar a rylicação de recunos destinxbs à mmumçâo &s afividades É existeolcs sobÍ€ as ações €ín expansão;

Il - os projetos em fase de execução, dede que contidos na Lei de OÍçaÍnento, terão preferência sobre os novos
projeros;

Art. 6' - Fica o Poder Executivo arúorizado a repÍesentaÍ o Município nas alienações, subvençôes, convênios, acordos

e contrâtos e a procedeÍ todos os atos para a perfeita representatividade do Município, na celebração de convênios,

contratos e outos atos de canpetência do Execuüvo.

Art 7' - A pÍoposta orsarnenÉia do Município para o exercício de 2020 será encarninhada pelo Poder Executivo à

Câmara Municipal até o dia 30 d€ agosto de 2019, confom€ estabelece a Lei Orgânica do Mrmicípio.

sEÇÃo llt
As Diretriz*s dos Orçamentos Fiscâl e dâ Seguridâde Social e dss Diretrizes Gerais de sua Elaboração

ArL 8" - Os oÍçamentos fiscal e da seguridade sôcial estimaÍão as receitas e fixaÍão as despesas dos Poderes Executivo
e Legislativo:

I - o orçameúo fiscal refers.se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta
e tndireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social abrmge todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Direta
e lndireta, inclusive Fundaçôes insütuídas e mantidas pelo Poder Priblico.

Art 9'- O orçamento da seguridade social cmpreenderá as doÍações d€stinadas a atender às ações de saúde,
previdência e msistência social e obedecení ao disposto nos aÍs- .191, 195, 196, 199,200,203,2M, e § 4" do aÍ. 212
da Constituicão Fedenl, e contaÍá, dentre ouEos, com os ÍecuÍsos provenientes:

I - das contrribuições sociais previstas na ConstituiÉo;

Art.l0 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programaÉo dos oçamentos, frscal e da
seguridade social, a discriminação e a identificaçâo da despesa, faÍ-se-á por categoria econômic4 gmpo de natuÍeza
da despesa e modalidade de aplicação.

§ I " - As despesas de cada Unidade Orçamentrária serão discriminadas e classificadas por:
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Il - de t'ansfeÍencias de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Adminisfzção Indireta, convênios ou
u-ansferÊncias do Estado e da União poa a seguridade social.
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I- Grupos de NaftÍezz de Despesa;

ll - Função, Subfim@ e hograma;

III- Projeto/Atividade.

§ 20 - Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;

II - subfrmção, representa üma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor
público;

Ill - program4 um insEumento de organização da açâo govemamental visando à cmcrúização dcs objetivos
prctendidos, s€ndo mersurados por indicadoÍ€s esrâbelecidos no plano plurianual;

IV - projeto, um instÍumento de pÍogrànação para alcançar o objetivo de um pÍogrflna, envolvando um conjunto de

operações, limitadâs no t€mpo, das quais resulta um pÍoduto qu€ oonoorre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de governo.

V - atividade, um instnmento de programaçâo para alc€nçú o objíivo de um proigrarna, €ílvolvendo um conjunto de
operações que se realizzm de modo contfuuo e pennanente, dlrs quais resula um produto necessário à manutençâo da

ação de govemo;

§ 3" - Cada progÍama identificará as açõ€s nec€ssáÍias pra atingir os s€üs objetivos, sob a foÍma de fojetos e

atividades, especificando os Íes?ectivos valores, bein omo as uidadÊs oÍçamentárias rcsponúveis pela realização
da açâo.

§ 4'- Cada projeto ou atiyidadê identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos quais se vinculam.

§ 5" - Para efeito de infonnação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentíria constani os orçamentos fiscais e da

seguridade social, referentes aos poderes do Municipio, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta.
autarquias e fundaçôes criadas e mantidas pelo poder público municipal, discriminando a despesa em nível de
categoria econômicq por grupos de despesa, a origem dos recursm, detalhada por categoria de programaçào,
indicandose para cada um, no seu menor nível, segundo exigências da Lei n" 4.320/64, obedecendo à seguinte
discriminação:

| - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;

Il - as fontes dos recursoe Municin"is, em conformidade com os conceitos e especificações das Fontes de Receita
constantes nas regulamentações da SecÍetria do TesouÍo Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo
normas do TCIMS.

ll I - as categorias econômicas e gmpm de odreza de despesas, em conformidade oom os conceitos e as especificações
conslantes em portarias expedidas pela da §ocraia do Tesouo Nacional do MinistrÍio da Fazenda, obedecendo à
seguinte classifi cação:

DESPESAS CORRENTES:

a) l- Pêssorl e EncâÍgos Sociris: atendimento de despesas com pessoal, obrigações patonais, inativos, pensionistas
e salário famflia;
b) 2- Juros e Etrcargos dr Díyida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida intema e extema;
c) 3. Oütrâs Despesas Correntes: atendimento das demaís despesas correntes não especificadas nos gÍupos
relacionados nos itens anterioÍes-

DESPESAS DE CAPITAL:
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a) + lnv€stimento§: Íecursos destinados a obras e instalaçõ€s, equipamentos e material pêrmanente, diveÍsos
investimentos e sentenças judiciais;
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b) $ lnversões Financeires: alendimento das demais despesas de capital não especificadas no gmpo relacionado no
item anterioÍ;
c) G Âmortizâção da Dívide: amortizaçâo da dívida intema e extema e diferenças de câmbio.

§ 6" - Se houver aheração nas fonles de recunos ou categorias econômicas ou gnrpos de despesas pelos órgãos
rcsponúveis pelas finanças públicas fica o poder executivo autorizado a adequá-las;

§ 7" São desvinculadas as disponibilidades financeiras pertencentes a fundos, autaÍquias e fundações, a serem apuradas

e destinadas, a qualquer tempo, a Conta única gestora dos recursos póprios do Tesouro Municipal.

§ 8' As aherações nas fontes de rccursos especificadas nos contratos e demais documentos que o substituem, bem
como alteração dâs dotações orçamentárias ros conü?tados derâo ser realizadas por apostilamento.

ÂrL l1 - A Lei Orçâmentária Anual incluiÉ dentre outros, os seguintes demonstsativos:

I - das receitas arrecadadas coforme prevê o parágrafo l" do aÍt. 2", da Lei Fed€rd n" 4.320164;

tr - das despesas conforme esabelece o § 2' do aÍt. ? da I.êi Ffual n" 4.320104|

III - dos recursos destinados a manutenÉo e ao descnvolvimento do ensino, de forma a caract€rizaÍ o cumprimento
das deteÍminações constitucionais e da lJi n" I 1.49/07;

IV - dos recuÍsos destinados parà a ex€o!Éo dos *rviçc de salde em cumFimento ao índice esabelecido na
Constituição FedeÍal;

V - por projetos e diüdades, os qnis serão inbgrados pG üuh§, qrratiffi e quatificando m recursos;

VI - reserva de contingência pera arndimento de passivc cotingentes e outros riscos e eventos fiscâis impÍevistos.

Art l2 - Na elaboràção da hoposta Orçamentária, o Poder Executivo deveÍá incentivar a participação popular através
de audiências públicas, cmforme estabelece no aÍ. 48 da Lei ComplementaÍ l0l de 04 de maio de 2.000 e como
condição obrigatória para aprov@o da PÍoposa OÍçam€'ntáÍia pela C&nara Mmicipal deverá ser realizada audiência
pública conforme estabelêce os aÍt- 4' e ,14 da Lei Federal 10.257 de l0 dejulho de 2001.

Parágrafo único- Aplican-se à Administações lndiÍ€tas, no que coubr, os limircs e disposições da Lei
Complementar l0l de (N de maio de 2000, cabendo a incorporaÉo dos seus Orçamentos Anuais assin como as

PÍestações de Contâ, à D€monstrações Consolidadas do Município, excetuando fundaÉo pública de direito privado.

ArL 14 - Fica autorização pra abertra de créditos adicionais suplementaÍes, especiais ou exúaordinários, até o valor
de 20 (vinte) por cento para a criação de prcgramas, projetos e atividades ou elementos de despesa, que na execução
orçamentária se frzerern necessários ou que apresent€m insuficiência de dotação, de acordo com os aÍtigos 40; 4l ; 42
e 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo para tanto suplementar ou anulaÍ dotações entre as

diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentarias, fundos ou fundações e demais entidades da
administração indireta.

§ l'- Para abertura de créditos adicionais, de acoÍdo com os aÍtigos 4l e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal
4.320/64, a administração municipal poderá remanejaÍ dotaçôes enae as diy€rsas unidades orçamentárias e diferentes
fontes de receitas-

§ 2o - Excluem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentári4 ficando autorizadas, para utilização dos Poderes
Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações parà atendimento à ocoÍÍênci4 de insuficiência de dotação
dentÍo do prazo de um mesmo gnrpo de natuÍeza de despesa" da mesma categoria e do mesmo grupo de fontes de
recursos, em conformidade com os gmpos e fontes de receitas registradas no Orçamento de 2020.

ArL l3 - Os orçamentos das Administrações Indirctas e dos Fundos confião da Lei Orçamentáfia Anual, em valores
globais, não lhes prcjudicando a autonomia da ges6o legal de seus rccursoq cujos dedobrurentos, alterações e
suplementações serão apÍovados pelo Poder Execúivo durante o exercício de sua ügêoci4 nos teínos da Lei.
4320t64.
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§3' Na lei orçamentária para 2020 a discriminação da despesa, quanto à sua naturezÀ far-se-4 no mínimo, por
categoria econômic4 glupo de natuÍeza de despesa e modalidade de aplicação, podendo o detalhaÍnento por elemento
de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no momento de sua execução.

§4' As variaçõ€s de dotâções orçamentárias entre elementos de despesas e diferentes fontes de recursos e as

suplementações de dotações orçamentiárias, e as alteração de fontes de ÍecuÍsos que não caracterizam alteração do
contrato serão Íegistradas por simples apostilaÍnento aos contratos ou termos que o substituem.

Art 15 - Na Lei Orçamentrf ia Anual, nos termos do aÍtigo 5'da Lei ComplementaÍ l0l, constará uma reserva de

contingência não superior a 10Á (um por cento) da Rec€ita Corrente Líquid4 para atendimento complementar das

situações de passivos contingentes e outros riscos eventuais, fscais imprevisos.

§ t"- Aplica-se a reserva de contingência o mesmo pÍocedimento e condições para o Poder Executivo e o Poder
Legislativo no que coubeE

§ 2o - Os recursos da reserva de contingência, pÍ€lristo no caput deste aÍtigo, poderão, também, serem utilizados para

a suplgmentâção de créditos orçamentiários que se rcvelarem insuficientes, no d€coÍrer do exercício, conforme artigo
8' da Portaria intenninisterial STN-MF/SOF-MP n' 163 de M de maio de 2001 e alterações posteriores.

Art ló - Fica autoriz 'lã a realização de concursos públicos ou contrâtação de pessoal nos teÍmos do aÍt.37 da
Constituição Federal para todos os Poder€s, desde que:

I - atendam os dispositivos do artigo ló9 da Consitriçâo Fedsral e limit€s estrbelecidos na Lei Complementar no l0l
de 04 de maio de 2000;
II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampü@o de serviços básicos do Município.

Pârágrâfo único -No Orçamento para o exercício de 2020 as dotações com pessoal seÉo incrernentadas de acordo
com a expectâtiva de correção monetiáÍia para o púximo exercício, para assegurar a reposição e Íeajuste salarial, de

acordo com a disponibilidade financeira do mmicipio.

ArLlT - Nos termos da Resolução n' 8612018 do TC/IvIS o ordenador de despesa de cada órgão ou rmidade
orçamentiíria designani os seryidores responsáveis para cumprimento das obrigações junto ao TCIN{S.

§ I' Caso o servidor não venha a cumprir os fazos detcflninados pelas normas do TClIvÍS poderí ser responsabilizado
pelo atraso na remessa de documentoE e será de seu encargo o pagamento de eventuais multas e penalidades, desde
que seja comprovada sua rcsponsúilidade no descumprimeflto de prazos.

§2" A remessa de documentos fora do pram não ocasionada pelo servidor responsável, bem como outras
inegularidades, ausência de documêntos ou outrâs râzões, devení ser de responsabilidade do ordenador de despesa ou
do servidor que deu caso so descumprimento do prazo, sendo de responsúilidade quan deu causa ao atraso ou
irregularidade o pagamento de multas.

sEÇÃo rv
Os Princípios e Limites Constitucionais

Àrt. 18 - O Orçamento Anual com relação a EducaÉo e Cultura, observaná as seguintes diretrizes tanto na sua
elaboração como na sua execução:

I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que fata o aÍtigo 212 da ConstituiÉo Federat, com aplicação
mínima de 25o/o (vmte e cinco por cento) da receita resuftânte de impostos, mmpreerdida a proveniente de
ransferências;
II - FIINDEB, a receita formada com base em conaibuição por aluno e a despesa com aplicação mínima de 600á
(sessenta por cento) na r€muneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino
fundamental e Infaatil público.
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Parfurafo rinico - Os recursos do F[iNDEB, assim como a sua operacionalização Orçamentária e Contábil deverão

ser individualizados em teÍnos de registro de rcceita, bem como aplicação de despesâ" de forma a evidenciar as suas

Gestões, assim como facilitaÍ as Prestações de Contas a quem de direito.

ArL t9 - Às opeÍações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso lll do Art 167 da ConstituiÉo
Federal;

ArL 20 - Às operações de cÉdito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as disposições estabelecidas

na Resolução do Senado Federal de n'43, de 2l de dezembro de 2001.

ArL 2! - É vedada a utilização de recunos tÍansferidos, em finalidade diversa da pactuada-

Art. 22 - A despesa total com pessoal do Poder Execúivo não podená exceder o peÍcentual & 54o/o e a do Poder

Legislativo em 60lo, da Receita CoÍÍente Líquida do Município, considerada nos termos dos artigos 18, t9 e 20 de Lei

Complementar l0l de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empeúo obedeceni ao disposto no arl 38 desta

tÉi.

Art 23 - As operacionalizações e demonstràções conúbeis compreenderão, isolaà e conjuntamente, as aansações e

operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da aóninistação diret4 nos termos do inciso III do arl 50 da Lei

ComplementaÍ no l0l de 04.05.2000.

ArL 24 - Integra a Dívida Priblica Consolidada as operqõês de crédito de pram inferior a 12 (doze) meses, cujas

receitas tenham constado do Orçamcnto, nos t€Ímo§ (b púágrafo 3" & ut- 29 da Lei l0l de 04'05.20fi)-

ELDORADO

Parágrafo unico - Equipú&se a OpcÍa@ de CÍédito e integrará a Dívida Pública Coosolidad4 nos teÍmos do

parágrafo 1" do aÍt 29 da Lei 101 de 04.052000, sem prejuízo rb ompimento das exigàcias dos artigm l5 e 16 da

mesma Lei:

I - a assunção de dívidas;
II - o recoúecimento de dividas;
III - a confissão de dívidm-

Àrt 25 - Os Pr€catórios Judiciais nto pagos durant€ a execuÉo do Orçam€nb em que houverem sido incluidos
integram a díüda consolidada para fins de aplicação ôs limites da díüda, conforme § 7" do artigo 30 da Lei
ComplementaÍ l0l de 04.052ün.

PaÉgrafo rmico- A Pessoa Jurídica em débito coÍn o Sisterna de Segiridade Social, e com o Município, não podenâ

contratar com o Poder Público nsm dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditlcios, conforme estabelece

o § 3'do artigo 195, da Constituiçilo Fed€ral.

sEÇÃov
As Diretrizes Específicas do Poder t gblrtivo

^rL 
26 - Parâ elaboraÉo da pÍoposta oryamentária da Câmara Municipal fica estipulado o percentual de sete por

cenro da Receita Tributária do Município e das Transferências Constitucionais da União e do Esado, obedecendo aos

aÍtigos l5t e 159 da Constituição Federal e do produto da Receita da Divida Ativa Tributária e conforme Parecer "C"
n'00/0003/20l do Tnibunal de Contas do Estado de MS de 28 de março de 2001, conforme rege o artigo 29 - A da

Constituição FederâI.

§ lq - Os rcpasses à Câmara Municipal se farão mensalnente, na pÍopoÍção de um doze avos do total dâ receilâ
arrecadada no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação específica descrita no "capuf' de§e attigo.

§ 2 ' - A Câmara Municipal enviará até o decimo quinto dia de cada mês, a demons§-ação da execução orçamentária
do mês anterior para fms de integração à contabilidade geral do municipio de forma a atender as exigências dos arts.
52, 53 e 54 da Lei l0l /(X).
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§ 3" - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser suplemeÍrtado ou reduzido nas hiÉteses
pÍeüstas no Artigo 43 daLein" 4.320/64, observando o Parecer "C" n" OO|0024D0O2, do Tnibunal de Contas do
Estado.

Art 27 - As despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos vereadores limitar-
se-âo ao estabelecido na alínea "a'' do inciso lll, do artigo 20, da Lei ComplementaÍ l0l de 04.05.2000 e aos limites
impostos no artigo 29-A da Constituiçâo Federal.

sEÇÁovr
As Receitas Municipâis e o Equilibrio com a D€spesa

ArL 28 - Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua comp€tência:

II - de prestação de serviços;

tll - das quotas-paÍe das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas à participações em impostos

Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal;

IV - de convênios forrnulados com órgãos govemamentais;

V - de empréstimos e financiamentos, com pràzo sr.perior a t2 (dozÊ) meses, autorizados por Lei específic4
vinculados a obras e serviços públicos;

VI - recursos provenientes da Lei Federal n" I1.494107;

VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

VIII - das transfeÍências destinadas à Saúde, à Assistência Social e à Húitação pelo Estado e pela União;

tX - das demais transfeÉncias voluntiírias e doações.

ArL 29 - Na estimaÍiva das Íeceitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação tributári4 da variação
do índice inflacioniírio, do crcscimento econômico ou de qualquer outro fdo relevante e s€Íão acompanhadas de

demonstrativo de sua evolução nos ríltimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a que sc referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ l" - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só senâ admitida se comprovado erro ou omissão de
ordem técnica ou legal.

§ 2" - O montante Fevisto para receitas de eerâçõ€s de cÉdito não podení s€r srp€rio ao das Despesas de Capital
constanGs do Projeto de I*i Orçarnentiria

§ 3' - O Poder Executivo colocaní à disposição do PodeÍ Legislativo Mrmicipal e dos demais poderes, no mínimo 30
(trinta) dias aÍrtes do prazo frnal para encaminhamento de suas propostas orçamentitias, os estudos e as ostimativas
das receitas para o exercicio subsequente, inclusive da corrente liquida e as respectivas memórias de cálculo.

Àrt 30 - Fica autorizada a concessão ou arnpliação de incenüvo ou beneflcio de natureza tnbutária da qual decorra
de renúncia de receitâ, com aúorização do Poder Legislativo, devendo estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário financeiro no exercicio em que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, aÍendendo a pelo menos uma
das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renincia foi considerada na estimativa da receita orçamentári4 na forma
do art. 12 da ki ComplementaÍ n" l0l e de que não afetará as metas de resultados fiscais previsks no anexo próprio
da Lei de Diretrizes Orçarnentírias quando for o caso;
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II - estâÍ acompanhada de medidas de compensaçâo, no período mencionado no "caput", por meio de âumento da

receitâ, proveniente da elevação de aliquotâs, ampliação da base de úlculo, majoraçâo ou criasão de ributo ou

contribuição.

§ l" - A renúncia compreende anisti4 remissâo, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção de caráter não
gerâ1, alteração de alíquota ou modificação de base de cilculo que implique reduçáo discriminada de tributos ou
contribuições, e outros beneficios que correspondaÍn a fatamento diferenciado.

§ 2' - O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respecÍivos

custos de cobrança adminish-ativas, extràjudiciais ou judiciais.

ArL 31 - As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público
Municipal, serão programadas pfia atenderem, preferencialmente as funções póprias de cada um, os gastos com
pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos e amortização da dívida" a contrapartida a fmanciamentos e outros

necessários para a sua manutenção ou investimentos prioritiários, bem como racionalização das despesas.

§1" As receitrs dos Fundos serão regisradas nos Fundos, separandose poÍ rubricas orçamentárias específicas,

inclusive as relaúvas aos convênios que deverão ser individualizados, exceto as transfeÉncias financeiras da Prefeitura
Muaicipal, que serão contabilizadas como rec€itas extrà orçamenüâÍias.

§2. Na execução da despesa a emissão do emperho e as ordens de pagamento só serão efetuadas pela Secretaria

Municipal de Govemo mediante autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fi.rndo ou demais órgãos da

administração hdircta ou unidades orçamenúrias, sem prejuims de emissâo de empeúo e ordem de pagamento por

outros fundos ou unidade orçamentári4 que processam a sua contabilidade.

§3'Os empenhos das despesas das unidades orçamentiírias da prefeitura municipal, dos fundos, firndaçõ€s, autarquias

e demais entidades da administração indireta poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Governo e pelo

Contador, a quem compete a fi.mção de analisar o empenho qüânto às dotações vigentes no orçamento municipal e
quanto às normas fnanceiras e contiábeis, cabendo ao ordenador de despesa a responmbilidade pela despesa efetuad4
sem prejuíms de emissão de empenho por outros fundos ou unidade orçarnenuári4 que processam a sua contabilidade.

§4'As ordens de pagamento das unidades orçarnenaárias da prefeitura municipal, dos firndos, fundações, autarquias e

demais entidades da administração indiretâ poderão ser assinados pelo Secretário Municipal de Governo e pelo Diretor
Financeiro, cabendo ao ordenador de despesa a responsabilidade pela despesa efetuad4 sem prejuízos da emissão de

ordem de pagaÍnento por outros fundos ou unidade orçamentríri4 que pÍ{rcessam a sua contabilidade.

§ 5' Os empenhos de despesas de fundos, fundações, autarquias e demais entidades da administração indireta que
processam sua própria contabilidade poderão ser assinados pelos respectivos ordenadores de despesa, a quem recai a

responsabilidade pela despesa efetuada e também s€rem assinadas pelo contador-

§ 60 Os atos autorizativos de solicitação de empenho e de ordem de pagamento, bem como a d€terminação paÍa
assinatura de empeúos e ordens de pagarnento deverão ser regulamentados p,or decreto do poder executivo.

sEÇÃo vtr
A AlteraÉo na Legisleção Tributária

Art 32 - O Poder Executivo proüdenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de recursos, revisões
tributrírias, vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadasno imobilirário, para efeito de regulamentação, lançamento e
arrecadação do IPTU;
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III melhoria na sistemática de cobrança do ITBI - imposto de transmissão "hter vivos", a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fisica e de direitos rcais sobre imóveis, exceto os de garanti4 bem
como cessão de direitos a sua aquisição; adequmdo-o à realidade e valores de mercado;

IV - ao acompatrhamento e controle do valor adicionado, para efeito de cÍescimento do índice de participação no
ICMS - imposto sobre a circulação de mercadorias e sobÍe pÍBstações de serviços de fanspoÍte inteÍestadual e

intermunicipal e de comunicação;

V - a recuperação dos investimentos, através da cobrança da contribuiçâo de melhoria pÍevista em lei;

VI - a cobrança, at-avés de tarifas decorÍentes de serviços públicos ou do exercicio do poder de polÍci4 com seus

custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestaçâo dos serviços e nas demais

atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários, prcstadores de serviços, comércio e indústria em geral,

localizados no municipio;

VIf - a modernização da Administração hiblica Municipa.l, at-dves da capacitação dos recursos humanos,

elaboração de prognmas de modernizaÉo e rÊesEuturação administrativa, eerfeiçoamento das ações administativas
e financeiras, desenvolvimento gerencial, reduÉo de despesas de custeio, racionali" ção de gastos e implementaçõ€s

da estrutura operacional para o atendimento adequado das aspirações da coletividade.

Àrt 33 - O Município fica obrigado a arrecadar todoô os tributos de sua competência.

SEÇÃO VIII
As Disposições sobre Despesâs com Pessoâl e Encârgos

ArL 34 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o poder executivo

autorizado, no decorrer da execuÉo orçamentária, a efetuar os ajustes necessáíos, Para s€ adequar à Lei

Complementar l0l de 4 de maio de 2000.

ÀrL 35 - Para ex€rcício financeiro de 2020, serão consideradas como despesas de pessoal a defmição contida no art.

t8 da Lei ComplementaÍ n0 l0l/2000.

§ 1' - Se houver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequaçao da esüutura
administrativ4 do quadro de vagas, do plmo de cargm e do estatuto dos sewidoÍEs.

§ 2" - Observado os limites imposos pela t ei de Responsabilidade Fiscal o Poder Execúivo poderá encaminhar
projeto de lei visando a oonoessão ou reduçâo de vantagens e aumento da Í€muneração dos servidores, bem como
extinção, revisão, adequação ou criação de caÍgos púbücos-

§3' Caso a despesa de pessoal extrdpole 95% (noventa e cinca por cento) dos limites referidos no aÍ. 20 da Lei
ComplementaÍ no 1012000, somente pod€rá ser concedida horas exEas, quãndo for ao atendimento de relevantes
interesses públicos, devidamente justifi cadoc pela autorilade competente.

SEÇÃO Ix
As Disposiçõ€s Sobre as Despesas l)ecorr€trtes de lXbitos de Precatórios Judiciais

Art 36 - Para atendimento ao prcscrito no art. I 00, da Construição Federal fica o Poder Executivo autorizado a hcluir
no Orçamento, a previsão de dotação orçamantária ao pagamento de débitos oriudos de precatóriosjudiciários.

PanígÍafo Único - A relação dos débitos, de que trata o "capul" desúe artigo, somente incluiní precatórios cujos
processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes
condições:

I certidilo de o'ânsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidão que não teúarn sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos resp€ctivos cálculos;
lll - precatórios apresentados, com caracteristicas dos itens acima, até a data de 0l dejulho d€ cada ano.
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SEÇÂO X
Des vedações quando exceder os ümites de dBp€sr com pesroel c dos Critérbs e FoÍm, de Limit ção de

Empenho.

Ârt.37. A averiguação do cwnprimento dos limites estabelecidos nos aÍts. l9 e 20 da Lei Complernentar n0 1012000,
seni realizada no final de cada quadrimeste.
Perígnfo Únho - Se a despesa tolal com pessoal dm poderes executivo e legislativo exceder a 95oá (noventa e cinco
por cento) do limite, são vedadm:

I - a concessão de vantagem, aumento, Íeaju§e ou ad€quaÉo de remuneração a qualquer tÍtulo, salvo os derivados de

sentença judicial ou de determinação legal ou contrâtual, ressalvada a revisão prevista no lnciso X do artigo 37 da
Constituição Federal;
II - criaçâo de cargo, empÍ€go ou fun@;
lll alteração de esEuturâ de carÍeira que implique aumento de despesa;

IV - pmvimento de cargo priülico, a&nissão ou contraiâçâo de p€ssoat a qualquer ítuIo, ressalvada a rcposição
decorrente de aposentadoria ou falecimento de servfuiscs das eeas de eôrcação, saúde e seguÍançq
V- conaatação de hora extra

Arü 38 - Se a despesa total coÍn pessoal, do Poder ou Orgão, ultrapase os limites defmidm na Lei Complementar n0

I 0 I /2000, sem prcju2o das medidas previsas no art 22 da Lei Complementar o" I 0 I /00, o percentual excedente teÉ
de ser eliminado nos dois quadÍimesFes s€guintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adolando-se, enre outms,
as providências previstas nm parágrafos 30 e 40 do aÍ. 169 da Constituição Federal.

§ l0 -No caso do inciso I do § 30 do an. 169 da Constituição Federal, o objetivo podená ser alcançado tanto pela extinçào
de cargos e funções, quanro pela rdução dos valores a eles atribuidos.

§ 20 - É facultada a redução teÍnporária dajomada de trabalho com adequação dos vencim€Ítos à nova carga honiria.

Art 39 - Se verificado, ao final de um quadrimesE€, que a realizaçâo d8 Í€ceita poderá nilo cornportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal, os Poderrs Legislativo e Executivo prornoverão, por ato próprio nos
montantes necesúrios, nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho e movimenta@ financeir4 utilizando os
critérios de redução de despesas na ordem inversa ao estabelêcido no aÍL 4o desta Lei, Í€speitando o pagamento dâ
Dívida Fundad4 precatórios e pessoal e €ncargos-

§ I 0 - No caso de restabelecimento da ÍEceita pevista, ainda que parcial, a Íecomposição das dotações cujos empenhos
foram limitados, dar-se-á de forma Foporcional as reduções efetivadas;

§ 20 - Não serão objeto de limiqões as desp€sas que constituam obrigações coNrstiüEionais e legais, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento dos saviços da dÍ/ida

sEÇÃoxr
As Normas Reletives so Controle de Custos € AvelirÉo dos Resultrdos dos Progrrmrs Fitranciados com

Recursos do Orçamento

Aú 40 - Além de observar as demais diretrizes esÍabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será efetuada de forma
a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como
implantará controle de custos visândo o equilibrio financeiro.

SEÇÃO XII
As Condiçõ€s Especieis prra Trânsferêncies de Recursos Públicm a Entidrdes Públicâs e Privadas

ArL 4l - A destinação de recunos para direta ou indiretaÍnente cobrir necessidades de pessoas fisicas ou déficit de
pessoas jurídicas deveú ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender as dirctrize s e metas constantes no art. 20 e
no anexo I desta lei.
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ÀrL42 - Fica o Poder Executivo autorizado atraves de Lei específica a firmar convênios de mútua colaboração com
órgãos e entidades da Adminisfação Publica Federal, Estadual e Municipal e a promover a concessão de subvenções
sociais, auxílios ou contribuiçâo à orgniz$o da sociedade civil pessoa jurídica de direito privado sem frns
lucrativos, inclusive cooperativas, mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, e ainda- firmar Acordos
de Colaboração sem Fansferência de rÊcuÍsos financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do Município.

§ 3' Fica o Poder Executivo autorizado atraves de Lei específica a firmar termo de conribuição com entidades sem

fms lucrativo, enquadradas ou não na Lei 13-019/2014, rclacionadas no anexo metas e direrizes, para repasse de

conaibui@g como despesas às quais não corresponda cmEaprestação direta em bens e serviços e que não seja

reembolsável pelo recebedm, inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de direiro
público ou privado, que desenvolvam atividades de interesse da populaçâo local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e
outrds d€ intercsse da populaçâo.

§ 4" Fica o Poder Executivo aúoÍizado a Fwrogar termos de cohbom@ e fomento e acordos de cooperação

celebrados com entidades sem fins lucÍativos, tendo como limite o prdzo pÍevisto na t ei n"13.019/14, no mesmo valor
anual, conforme estabelecido na legislação.
PfiígÍafo unico - Fica dispensado de rcstituição e fica vedado a utilização de documento & Íestituição de receitas de

origens de convàios, termos de colaboração, d€ fomento ou conribuição para devoluÉo ou ressarcimento de valor
inferior a R§ 10,00 (dez reais).

Art {it - A despesa com pfrcerias a organizações privadas sem fins lucrativos, a cooperação técnica e financeira ou
conrrapaÍtidas em convênios e acordos far-se-á em programaçâo específicâ classificada conforme dotaçâo
orçamentária.

^ÍL 
U - É vedado o pagamento, a qualqueÍ ítulo, a servidor da Administràçâo DiÍeta ou Indireta por serviços de

consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administração municipal.

CAPiTULO IT
Das Disposições Gerais

Art 45 - As propostas de modificação no Projeto da tri Orçamentária Anual serão apresentadas. no que couber, da
mesma forma e nível de detalhamento dos demonstÍatiyos e anexos apresentados.

Art 46 - ParÀ ajustaÍ as despesas ao efetivo cmpoÍtâÍnento da receitq poderá constar na I-ei Orçamentária Anual,
autori.ação ao Poder Executivo para abemrra de cédito adicional suplementar ou especial até 20 (vinte) por cento
sobÍe o total da despêsa fixada no orçamento geral do Municlpio, utilizzndo os recursos pÍ€vistos nos incisos I, III e
ry do § l'do Artigo 43 da Lei Federal n." 4.3201@.

ArL 47 - Fica o Poder Executivo aúorizado a atualizar automaticamente o Plano Plurianual vigente para o período de
2Ol8 a 2021 , de acordo com o orçamento para 2020 e as alterações orçamentárias autorizadas e implementadas no
decorrer do exercício de 2O2O pÍúluzirfu seus efeitos, tamHm, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano
Pludanual 201t-2021.

ÂrL ,ÍE - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado ate 3 | de dezernbro de 2019, a sua pmgramaçâo
seú executada mensalmente até o limite de l/12 (um doze avos) do total, observada a efetiva aÍr€câdação no mês
anterior, até a sua aprovação pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo.

I
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§ l' Os teÍmos de colaboraçâo e de fomento devem ser precedidos de chamamento público nos termos em que dispôe
a Lei 13.01912014, e que sená considerado inexigível ou dispensado nos casos previstos na Lei l3 01912014.

§ 2" Fica o Poder Executivo aúorizdo através & Lei específica a firmar teÍmos de colaborâção oü d€ fomento com
as organizações sociais, sern fins lucrativos, relmionadas no anexo de metas e diretizes, para t"ansfeÉncia de Í€cuÍsos
destinados à execução de atividades ou projetos de intercsse e competência do município nas áreas de educaçâo, saúde,

assist&rcia social, cultura, meio ambiente e espoÍe, entre outras, atraves pÍocesso de inexigibilidade de chamamento
público.

I
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Aú ,19 - A Fundação de Sewiços Públicos de Saúde de Eldorado de personalidade jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, nâo integra o oÍçâmento do município, ficando o Poder Execuüvo autorizÀdo a repassar Íecursos
cotrfonne Contrato de Gesüio.

ArL í) - Esta tÉi entralrí em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Eldorado - MS, 22 de agosto de 2019.

SANTOS
Prefeito Municipal
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AIIEXO I - LEI MUNICIPAL N'I82NOI9

DIR.ETR,IiZES E META§ PARA A EL,ABOR^ÇÂO IX) ORÇANÍENTO DE 2O2O

As diretrizes que o mrmicÍpio estabelecení na fixação das despesas oa proposta orçaneniária Ínra o exercício

financeiro de 2020 ate deÍão prioritâÍiamente a:

I - Oferecer saúde de qualidade, implementando ações e serviços que garantam a atenÉo integral, equânime e

humanizada a populaÉo para pÍomoção, pÍoteção e Í€cuperaÉo da saúde, incluindo:

I - Bloco Invesümento SUS:

a) homover a Íefüma e mmut€nÉo de prédios púülicos;

b) lmplementu as rmiriades mmicipais cqn €quipomcotos e mteriais peÍman€ntes com vilas a

adequaÉo doc serviçm ofeÍtados €rr todas as &€a§.

2 - Manur€nÉo e Des€ovolvim€nto do Fmdo Municipal de Saúde:

a) Capacitação de Íocunxls lnnt-rcs oom priaklade para quegao de quatidade e prodúiüdade;

b) Dotar o ntmic$io de 4aelho§, mobiti&ios, velculos e modcÍtriz a aúninist'ação mediante alocâção

de dotações para melhaar o sistema de informtizaçao, orgatizaÉo e cmtrole-

3 - Bloco Assistência kico PÂB Fixo

a) Abastecer as unidades de saúde com materiais de uso médico e odontológico;
b) Manutenção da coleta de lixo hospitalar

4 - Bloco Assistência Farmacêutica

a) Manutençâo da assistência farmacêutica básica;
b) Abastecer as unidades de saúde com medicamentos.

Manutenção das Atiüdades do Conselho Municipal de Saúde

a) Apoiar m Consêlhos GestoÍes.

6 - Bloco AtenÉo Básica ESP

a) Vigilfucia nuEicional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentaÍ, e a segurança alimentar
promovida no &nbito do SUS;

b) Educação para saúde;

c) Intensificar a implemeatação dos sistemas de informação da rede municipal de sarirde;

d) Viabilizar ações Inter s€toriâis para ãnpliaçiio de metas, otimização de recursos e melhoria na qualidade
do atendimento;

e) ftiorizar o atendimento à saúd€ mantendo o qua&o funcional adequado com vistas ao atendimento das
necessidades da populaçâo.

Bloco Atenção PACS

5-

7-

8-

9-
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l0 - Gestão da Fundação Hospitalar de Eldorado

a) Manutenção dos atendimentos de urgência/ emergência e intemações hospitalares

I I - Bloco Vigilância em Saúde.

't2 -

a) Ações de vigilância epidemiológica e controle de doenças

b) Ações de vigilância sanitária

c) Saúde do trabalhador

d) Manutenção e implementação de ações e programas para controle de doenças 0-ànsmitidas por vetores.

Programa de Melhoria e Acesso a qualidade

a) Desenvolver ações de prevenção de doenças s€nsíveis a atenção básica

Saúde Indigena;

a) Promover a Saúde dos Povos Indigenas.

Atenção Especializada em Saúde Mental.

Atenção Especializada em Onopedia

a) Manter contrato de cooperaçfo para atendimento em oÍtopedia (Amambai)

Casa da Gestante

a) Desenvolver projetos de apoio, orientações e implementaÍ o atendimento de urgência e emergencial às

gestantes de alto Íisco ê Íedução dos índices de mortalidade infantil.

Desenvolvimento das Ações do FIS

a) Gardntir distribuição de medicamentos à população caÍente.

ELE)G}RJ!IG!)@ * *r"o de complexidade, média e alta complexidade ambulaoriat e

Estodftlp;ffie CfryB lhftCrcia e emergência.

13 -

l4-
15 -

l6 -

t7-

II - desencadear e apoiar programas e ações de geraÉo de emprego e rendas e de capaciraçâo de mão de obra, através

de convênios e parcerias com entidades afins;

II I - desenvolver programas voltados à implantaçâo, ampliagão e/ou melhoria da infraesfutura urtana e rural, com

o desenvolvimento inclusive de progranas de Íevitalização de praças, jardins e áreas de lazrr;

IV- fomentar o desenvolvimeflto socioecolômico do Municípioe implantaÍ políticas ambientais compatibilizÀndo-

as com uso sustentável dos recursos naturais;

V - buscar a redução dos desequilibrios sociais, promovendo a modemização e a competitividade da economia

municipal;

VI - estimular e desenvolver progmmÍs para fortalecimento da agropecuári4 especialmente para a agricultura

familiar, da agroindúsEia e ações que visem o incremento de ouf'as alividades econômicas municipais;

VII - executar açôes de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e divulgação dos aspectos turísticos

municipais e ouu-as atividades que visem a diversificação da atividade no Município;

l5
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IX- propiciar oportunidades de lazer, sporte e cultur4 buscatrdo a integrà@ e o b€m estar social, produção e

consumo de bens e serviços cultura§ preservação de monumentos históricos e o resgate da mernória e

identidade culnrral e instituir incertivo fiscal para a reatização de pojetm cuttrais e espGtivos;

X- desenvolver programas que estimulern a instalação de novos comercios e indúsrias;

Xl - desenvolvimento de pÍogrâmas de apoio à assistência social aos mais necessitados, em especial à população

câÍÊnte, as criançás e adolescsotes os idosos e os excluidos do processo pmdutivo;

XII - Investimento em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade de vida da população em geral, em

especial a mais caÍentei

XIll - executar ações de aôninisu'ação e planejamento muicipal, buscando o equilikio finmceiro e melhor alocaÉo

dos recursos públicos;

XIV - reesruturaÉo, modemização e afimúmlento da fiscaliza@ mrmicipal-

As metas a serem instituÍdas para elabfração do oÍsam€nto 2020 *enderfu prioriariamente as descrições a seguir,

não se constituindo, poÉm, em limite à programação das despesas:

I ADMTNISTRAÇÃO, PLANFJAMENTO E FINANÇA§;

l. Desenvolver ações de capacitação e qualificação de recunos humanos do Muricpio, com prioridade para a

questão da qualidade e produtividade;

2. Capacitação e Modemização do setor Tributário;

3. Dotff o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinários - frotâ municipal e modemizar

a administração pública municipal, mediante alocaçâo de dotações para mehorar o sistema de

informatizzção, oÍBanização e controle;

4. Revisâo das Leis Municipais;

5 . Promover a progressão fr.mcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos, salários e proventos dos

caÍgos e funções, bem como implementar o pagamento de salá!'ios e proventos;

6- AmortizaÉo de dívidas contratadas;

7. Promover a constÍução, reforma e manutenção de predios públicos;

8. Implementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais permanentes com vistas a

adequação dos serviços ofertados em todas as ifeas;

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - CEP 79970-000
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As metas da administração municipal para as áreas de planejaÍnento, administração e finanças estão voltadas para a

melhoria da qualidade do serviço público, para o aumento dâs receitas próprias municipais e a adoção do planejamento

efetivo como instrumento de desenvolvimento, dentso das seguintes prioridades:
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9. Dispor de bens públicos atra\,és dos meios legais como leilões de eqüpamentos, maquinários ou veículo que

por ventura vier a onerar o @er público, devido seu desgaste natural;

10. Revitalização, modemização, acessibilidade e mobilidade das üas urbanas com ações voltados para o

trâmito;

I l. Restruturação e modemização da rede, equipanentos e sistemas de informáticq

12. Manutenção das estradas rurais, com patolamento, alargamento e caixas de côntenção das águas das chuvas;

I 3 . Promover a revitaliução da Praça da Biblia, com instalação de eqüpamentos e parque infantil;

14. RevitalizÀção, modemização e manutenção da Iluminação Publica;

15- Recuperaçeo e Matrutenção de asfaho e calçadas;

16- Manutenç5o dâ limpeza Prública e Resíduos Sólidos;

As metas para as úividades sociais da admhisaação municipal contemplam ações integrad§ €ÍrtÍ€ os setores públicos,

yoltados para o atendimento das necessidades imediatas da população, de acordo com as seguintes prioridades:

Revitalizar, modemizar e melhor a inFaestrutura dos sewiços que organiza e desenvolve as ações da Assistência
Social da Protoção Social &isica, de§inada à pÍevenção de riscos sociais e pessoais, por meio da oferta de
progÍamas, projetos, serviços e bereffcios à indivíduos e famllias em situâção de vulnerabilidade social e a
Proteção Social Especial, desinada à faniliâs e indivíduos que já se encontram em situação de risco e que

tiveram seus dircitos violados por ocoÍÍência de abandono, maus-tratoE abuso sexual, uso de dÍogas, entre
outros;

2. Assegurar recursos humanos necessários para implementação dos serviços, cumprimento das metas
estabelecidas na rede socioassistenciais (BPC, CADUNICO, PAIF, PBF, SCFV);

3- Estruturar e equipar adequadâmente a sala de atendimento do CADLJNICO, com aquisição de mobiliários e

equipamentos pertinentes as atividades desenvolvidas.

4. lnvestimento para garantir o bom funcionunento da rede socioassistencial: projetos, pÍogrmas, serviços e

entidades conveniadas que comfloern de maneira integmda e aÍticulada a rede pública e privada de serviços de

assistência social do município;

5. Gamntir de forma peÍmanente capacitação dos tecnicos da área e demais profssionais da rede

socioassistencial;

6. Propiciar instrumentos e equipamentos eficazes na garatia da concessão, gestão e orientação à famílias

quanto aos seguintes beneficios socioassistenciais: Continuados: (transferência direta e regular de renda):

BPC - Beneficio de Prestação Continuada para pessoas idosas e pessoas com deficiência € Programa Bolsa-

Família e Eventuais: suprimentos alimentares, de higiene e calamidade pública, segundâ via d€ documentos

fI
*
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pessoais, passagens rodoviárias intermunicipais e intercstaduais, doaçâo de cobertores, tarifa social de iágua e

energi4 auxilio natalidade e auxilio firneral.

7. Ampliar o acompanhamento familiar e viabilizar mecanismo para aprimoramento da execuçâo do Serviço de

Proteção e Atendimento Integral à Família PAIF devidam€nte cadastmda no CAD'único permitindo

identificar suas demandas e potencialidades dentro da perspectiva familiar;

8. ConstÍução do CREAS - Centro de RefeÉncia Especializado da Assistência Social dentro das normas

técnicas conforme citado na legislação do SUAS;

9. Equipar adequadamente o CREAS, com aquisição de mobilirírios e equipamentos perfirentes âs atividades

desenvolvidas;

10. Ampliar, reformar, adequar e equipar adequadamente o predio do CRAS, do Centro da Geração de Renda e do

SCFV:

I l. Concluir a consfução e adequar a estnÍura fisica do Cento de Convivência com visüs à acessibilidade,

acolhim€nto e atendimento de qualidade:

12. lntensificar a implementaÉo do sistema de infoÍmdiução da rede SUAS e fonalecer o sistema do prontuiínio

eletrônico no CRÁS E CREAS;

13. Garantir a realização de oficinas nos serviços de: SCFV - convivência e foíalecime[to de vÍnculos, Programa

Bolsa Famíli4 PAIF - ProgÍaÍna de Atenção Integral a Famíli4 PAEF - Programa de Atenção Especial a

Farníli4 Proteção Social a Âdol€scenles em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida

LA, e de Prestação de Serviçm à Comunidade - PSC;

14. Ofertar e ampliar cuÍsos de interesse do públicojovem e familiares inseridos nos progflnas e serviços da rede

socioassistencial obedecendo à demanda e interesse dos usuários;

15. Viabilizar a implantaÉo de pÍojetos e ou prognrmas sociais que atendam jovens e adolescentes:

16. Adquirir e disponibilizar veiculos suficienle para o tabalho de campo dos profissionais da rede

socioassistencial;

17. Mobilizar e intensificar campânhas de prevanção as políticas públicaE a Íede socioassistencial e de proteção e

a sociedade civil no enfrentamento dependência químic4 ao ciclo de viol&tcia e de violaçôes de direitos da

crianç4 do adolescente, dojovem, do idoso, do deficieate e da mulher;

18. lnvestir e intensificar as ações de empoderamento da mulher como agente de direito de igualdâde, de cidadania

e de capacidade plena para atuar no desenvolvimento econômico, social e cultural e político;

I 9. Monitorar e avaliar os fluxos de atendimento e serviços prestados pela rede socioassistenciais;

20. Irnplementar os serviços e projetos sociais voltados a pessoa idosa conforme o Estatuto do ldoso, intensificando

ações de educação e mobilização social voltadas aos direitos da pessoa idos4 propiciando sua integração social,

fortalecendo os laços familiares, bem como o exercício da cidadania;

Av. Pres. Tancredo deAlmêida Neves, 1í91 - Cêntro - CEP 79970-000 - Eldorado ' MS.
Fone: (67) 3473-1 301 - CN PJ 03.741.675/0001 -80



Prefeitura ltunicipat de

ETDORADO
Estodo de Moto Grosso do Sul

2l . Fortalecer as ações lntersetoriais através de pÍojetos e serviços para a promoção e prevenção da saúde, inclusão

social e educação ambiental e cultural;

22. FiÍmar termo de colaboração ou de fomento ou termo de contribuiçâo com as organizaÉes sociais, sem fins

lucrativos, listadas a baixo:

- Centro de Convivência Vida Nova na Terceira Idade: CNPJ n' 04.823.419/0001-02.

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: CNPJ n" 70.524.285/0001-45;

- Associação de Apoio e Defesa da Criânça e do Adolescente: CNPJ n'.06.343.6ól10001-M;

- Lar dos ldosos e Deficientes Físicos de Eldorado: CNPJ n". 03.699.857/0001-30;

- Rede feminina de combate ao câncer: CNPJ n'. 13.431.37510001-58;

- Associação Comunitiiria Novo Alvorecer: CNPJ n" 02.628.&0/0001-76;

- Associaçâo dos Estudantes Técnicos e Acadêmicos de Eldorado: CNPJ n'27.651.832/0001-24;

- Grupo de poio aos Animais de Eldorado: CNPJ n"26.102.1lE/0001-14;

- Sindicato Rural de Eldorado: CNPJ n'03.819.69510W:26.

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Eldorado-MS: CNPJ N" 15.385.73510001-58;

- Conselho Comuniu!'io Social e de Segurança Priblica:

- Grupo de Apoio aos Animais de Eldorado: CNPJ N'26.102-l lE/0001-14-

23. lnvestimentos em progranas e projetos sociaiE convênios e ou parcerias com entidades afms voltados para a

melhor qualidade de vid4 geração de renda e de capacitação de mãGde-obra as famílias, em especial as que

vivem em situâção de vulnerabilidade social e estrutural;

24. Apoiar o associativismo voltada para a geração de renda e ou complemento para a melhoria da renda familiar

das comunidades que vivem em situação de vulnerabilidade social;

25. Intensificar a divulgação do P.rograma Gestante Saudável € aÍnpliar e foÍalecer as ações intersetoriais e oficinas

específica para confecção de enxoval que comporão o Kit Gestante Saudável;

26. Garantir o atendimento emergencial com materiais específicos pâra situações de contingências sociais,

circunstanciais, onde apresentem riscos e vulnerabilidade sociais e estruturais;

27. Viabilizar kit com materiais especifico parâ ateÍrdimento nas situações que apresentem riscos e ruherabilidade

sociais e esauturais:

28. Aquisição d€ terrenos para a execução de projetos comunitários de construção de casas populares às familias

que apresentem riscos e yulnerabilidade sociais e estruturais;

29. Adequar espaço, viabilizar equipamentos n€cessiários para garantir o pleno funcionarneDto do Conselho Tutelar;

30. Incentivar o aprimoramento da formalização do fluxo de encaminhamentos para a rede de Proteção Social

Especial;
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31. Apoiar o Conselho Tutelar na parceria com os demais atores da rede de proteção à inÍância e adolescência

(Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente e os Centros de Defesa da Criança e do Adolescente, e as

instâncias do Poder Judiciií,rio, como o Ministério Público e os Juizados da Infancia e Juventude;

32. Fortalecer a gestão do SUAS a nível municipal e aprimorar as estratégias para garantir a execução das ações

previstas na Política Municipal de Assistênciâ Social, em todos os níveis de PÍoteção;

33. Implantâr a Vigilância Socioassistencial;

34. Garantir a execução dos serviços de acordo com a NOB/SUAS e NOB/RH;

35. Amptiar e aprimorar as estÍatégias de comunicaçâo com a população;

36. Avaliar os indicadores sociais do município, visando o alcance de metas e aprimoramento das ações;

37. GarantiÍ a manutenção dos programas, projetos e serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social;

38. Monitorar e avaliar a execução do Plano Muicipal de Assistência Social;

39. Fortalecer o controle social do SUAS com apoio aos conselhos enquanto instâncias deliberativas, de caráter

permanente e composição paritiária entre govemo e scriedade civil, como forma de democratizar a gestâo;

40. Garantir a capacitação dos Corselhos a cada mandaÍo;

4l . Garantir €spaço com infrâestrutura (fisic4 material e de RH) para a manutenção das atividades realizadas pela

SecÍetária Executiva dos Conselhos;

42. Fomentâr a criação da Casâ do A-rtesão com a construção do prédio próprio ou Favés de gestão terceirizada ou

através de convênio-

III DESENVOLVIMENTO ECONÔMTCO

As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do Município se voltam para a geração de emprego e renda

e ao desenyolvimento de seu potencial, de acordo com as seguintes diretrizes:

l- Estimular a fonnaao ae cganiza$ profutivas commiÉrias;

2. Incentivar, estimular a instalaÉo de novos comércios e industsias, bem como, dos estabelecimentos cômerciais

já existent€s, que apÍes€ te pÍojeto de incremetrto com cmtratâção de novos emlr€gadüü

a) tncentivos FiscaiV

b) Doação de rcrrenos;

c) Prcstação de S€rviçôs.

3. PÍomoveÍ a Matrutenção e o prcparo do solo;

4. ManúenÉo do posto de calcário;

5. R€ali"- ção e mmut€nção das curras de nivel;

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1í91 - Centro - CEP 79970-000 - Eldorado ' llS.
Fone: (67) 3473-1301 - CNPJ 03.74Í.675/0001-80



Prefeitura Municipat de

ETDORADO
Estodo de Moto Grosso do Sul

6. Atendimento aos pofuffes da Agriculturà familiar:

7. AssisGncia técnica, com üsita aos podutoÍes;

8. Inccntivar a implanta@ de agroindústriaE com utilização de cryital privado e públim, direcionando os

esforços para as atividades agropecuárias;

9. Apoiar e estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva da pisciculhrra

l0- Aquisição de veiculo utiliaário para DepaÍtamenro Municipal de Agricuhura

I I . Aquisição de implementos agrícolas Grade arador4 rator Jhon DeeÍ€ 6 I 25 J) p6rÀ o Depntamento Municipal

de Agricultura;

12. Garantir o funcionamento do Fundo Mmicipal de Desenvolvimento Rural.

IV MEIO AMBIENTE

O planejamento municipal, para o desenvolvimento da cidade, nas questões arnbientais e devená priorizar:

l. Oficina nas Micro Bacias;

2. Promover a Saúde € Integrativa Qualidade de Vida;

3. Diálogo Sobre AgÍotóxico e Recebimento ltinerante;

4. ComunicaSo não violenta;

5. Conscientizar e serxfuilizr os PÍofessoÍcs Indígenas sobre os documentos embasadores da Educaçâo

Ambiental no País;

6. Promover Oficina Sabão de Garrafa;

7. Segurança Alimentar e Nulricional;

8. Agenda Ambiental na Admini<tÍâção Pública;

9. Legislações Municipais Politica Municipal de EducaÉo Ambiental;

10. Realizar Mapeamentos das iíreas de Risco no MunicÍpio;

I l. PÍograÍna Municipal de Ações Ambientais;

12. Promover Oficinas com foco em Resíduos Sólidos:

13. PPP PÍojeto Político Pedagógico;

14. Recolhimento Lixo Eletrônico:

15. Word Café

16. lmplantar a Coleta Seletiva como Projeto Piloto nos bairros das Cidade;
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17. Aquisição de Camisetas;

18. Aterros Consorciados;

19. Descentralização lntermunicipal do Licenciamento Ambiental;

20. ConfecÉo Instalação de Placas nas Ucs;

21. Readequação, Construção e Manutenção de ests'adas e curva de nível nas Ucs;

22. Aquisição e instalaçâo de lixeiras;

23. Divulgaçâo das Ucs;

24. Implantação de Pev;

25. Promover a Semana da Água e do Meio Ambiente:

26. Rio mais limpo:

27. Projeto Natalino;

28. Coleta Domiciliar de resíduos urbanos, Iimpeza de ruas ejardinagem;

29. Manutenção do DEMA - Departamento de Meio Ambiente;

30. Combustível e Lubrificantes:

31. Conisul;

32. Coleta de Resíduos hospitalaÍ;

33. Destinação de rcsiduos domiciliares - OCA AMBIENTAL;

34. Manutenção da bibliotecâ de Educaçâo Ambiental;

35. Dia Mundial da Água

36. Fiscalização educativa e punitiva.

V INFRA-ESTRUTURA E SERVTCOS PÚBLICOS

Os serviços de infraestrutura têm como meta pÍ€parfi a cidade para os paramares de desenvolvimento exigidos pela

população das seguintes prioridades:

l - Implantar e fazer manutea4ão uÍban4 com a adoção de crirérios de iluminação pública, estend€ndo a locais

não alendidos pela ÍEde convencional, inclusive rural e sinalização do Municipio;

2. Execut obÍas de canalizaçâo de córregos de acordo com princípios de racionalidade, qualidade e matas

ciliares;

3. Promover a drenagem e o asfaltamento de vias públicas de acordo com as diretrizes dos Planos;
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4. PÍomov€r a drenagem, construÉo de pontes, ateÍros, €ncâscâlhamento e patrolamdlto das estadas vicinais

do Município;

5. Executar a limpeza de terr€nos baldios e residências ern bairms, parÀ evitaÍ a pmlifeÍação de doenças;

6. Manter, revitalizar e ampliar o sistana úário Urbano e Rural do Municipio-

VI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO. CULTURA E ESPIORTE

I. Garantir e diversificar o cardápio da alimentação escolar, rcspeitando as peculiaridades dos estudantes

matriculados na Rede Municipal de Ensino;

tl. Viabilizar cursos e palestras nas Unidades Escolares parir estudÍrntes e merendeiras cumprindo a legislação

vigente;

lII. Adquiri equipamentos para a alimentação e nutrição, púa o adequado aÍmazenamento da merenda escolar a

fim de atender os CEINFs e as Unidades Escolares;

lV. Garantir a aplicâção de teste de aceitabilidade da alimentaçfu escolar, aos alunos da REME;

V. Garantir a aquisição de gás liquefeito para a produ$o da Alimentação Escolar;

VI. Garantir a contatação de serviços especializados em desinsetizaçâo, desratização, limpeza de caixa d'agua e

controle de pragas;

VII. Assegurar a contralação de serviços de empresa especializada em manutenção de fieezers, geladeiras e

bebedouros das Unidades Es€olaÍes e CEINFs da REME;

Vlll. GarantiÍ e asseguÍar o cumprimento das metas e estratégias da Lei no 1.260 de 16rc6f2015, que aprovam

Plano Municipal de EducaÉo, no tânge : A Educação lnfanüI, Ensino Fundamental, Educação Especial,

Alfabetização na ldade Certa, Educação em Tempo Integpl, Qualidade na Educação, Educação de Jovens e

Adultos, A Erradicação no Analfabetismo, EJA lntegrâda a Educação Profissional, Valorização dos Profissionais

do Magistério, Gestão Democrática e o Financiamento da Educação.

IX. Adquirir computadorcs, equipamentos de informátic4 pard atender as Unidades EscolaÍes da REME;

X. Garantir capacitação pedagógic4 s€minários e formação continuada a todos os profissionais da Educação da

REME;

XI. Fomentar e desenvolver diversos projetos educativos, que visam o incentivo á leitur4 a escrit4 a educação

para o tr.ânsito, para o meio ambiente, diversidade cultural e demais temas transversais;

Xll. Buscar parcerias com as Universidades Públicas e Privadas, para traçaÍ metas a fim de erradicar o

anal fabetismo no Município;

XIII. Adquiú livros didáticos para as áreas que não são contempladas pelo PNLD/FNDE;

XlV.Adquirir e distribuir materiais escolares para os alunos da REME;

XV- AsseguraÍ a distribuição de uniforme escolar, para os alunos da REME;
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XVI. Adquirir materiais de construÉo, elétricos, limpez4 comumo e expediente, para a manutqrção das Unidades

Educacionais da REME;

XVII- Adquiri equipamurtos para suprir as necessidades das Unidades Educacionais e da SEMEJE;

XVI . Promover a manutenção das Unidades Escolares e CEINFS oom Íecursos oriundos do Salário

Educação; Garantir a aquisição de veiculos novos e seminovos parà o ü-ansporte escolar, bern como a manulenção

com peças e serviços da frota existente;

X[x. Adquiri e garantt combustível para atender os veículos próprios que realizam o traDsporte escolar,

xX. Gardntir a corEatação de empÍesâ terceirizada a fim de atender exclusivamente as linhas, rurais, quando a

fiota pópria não dispor de veiculos suficiente para tal fmalidade;

)Ofl . Viabilizar aquisiçáo de veículos novos e./ou seminovos, para renovar a ftota de veículos de pequeno porte

da SEMEJE;

XXII. Promover a reforma e ampliação das Escolas e CEINFs da Rede Municipal de Ensino;

XXIII. Desenvolver diversas ações de cunho espoÉivo Municipal e Estadual, no que se refere as

modalidades de Futebol, Futsal, Voleibol, Artes Marciais, Basquetebol, Atletismo, Ciclismo e Handebol;

XXIV. Custear as despesas de atletas do mwicipio de Eldorado, que representaÍão o município em Jogos

Regionais, Estaduais, Nacionais e lntemacionais;

XXV. Implantar escoliúas para atender diversas modalidades esportivas;

XXVI. Garantir a participaçâo dos úlefâs de Eldorado/1v1S, nm Jogos Escolares de MS e Jogos da Juventude

de MS;

XXVll. Fomentrr, incentivar e realizar, eventos esportivos de recreação, lazer e cidadania, para a

comunidade eldoradense, como Campeonatos Municipais de: Futebol amador, suíço, Futsal, Basquetebol,

Motocross;

XXVIII- RealizareventosCiclísticos"Pedestre;

XXIX. RealizaÍ campeonatos Regional de Futebol e Futsal;

XXX- Realizar Festival de Bandas e Fanfarras:

XXXI. Promover açõ€s de incentivo à atividades culturais manifestações populares;

X)O(II. PÍomover omamentação Natalina e shows musicais para atender as diversas datas comemorativas

do município tais como:

a) Festa da Melancia;

b) Expo Eldorado;

c) Festa do Peixe;
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d) Iluminação natalina.

XXXIII. GarantiÍ e assegurar o fimcionamento do Conselho Mmicipal de Cultura;

)()O(IV. ViabilizaÍ parcerias com a Fundação Estadual de Culora de MS, para a r€á,liz4Áo de projetos

Culturais, Capacitações.

)OO(V - Cria através de Lei especlfica o PDDE - Prograrna de Dinheiro Direto na Escola.

)OO(VI - Implantar na grade curricular da REME Rede Municipal de F.nsino, a inclusão disciplina de LIBRAS

- Língua Bmsileira de Sinais.

Av. Pres. Tancredo dê Almêida Neves, 1í9'l - Centro - CEP 79970-000 - Eldorado ,: MS
Fone: (67) 3473-1301 - CNPJ 03.741.675/0001-80


